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Legislativo - MTR 33/2016 
TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOC 

Ofício n° . 145/2016 
Ibitinga, 11 de Fevereiro de 2016. 

Ref.: Resposta ao requerimento 003/2016 
Assunto: Requer informações sobre exames na rede pública 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento acima mencionado elaborado pelo 
Vereador Valdecir de Traque, anexamos informações da 	 ora 
Superintendente do SAMS. 

Excelentíssimo Senhor 
WINDSON PINHEIRO 
DD Presidente da Câmara Municipal de 
Ibitinga/SP 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA ESTÂNCIA TURISTICA DE 
IBITINGA/SP 

Req. da Câmara Municipal de Ibitinga n° 03/2016 

Protocolo Geral n2  0000030/2016 de 28.01.2016 

O SAMS-Serviço Autônomo Municipal de Saúde, por sua Diretora 
Superintendente, que abaixo assina, ante o requerimento acima, do Vereador 
Valdecir de Traque, requerendo informação ao Chefe do Poder Executivo temos a 
informar o que se segue: 

Relativamente ao exame de ressonância magnética do ombro 
esquerdo no paciente Antonio Zanolo, cumpre-nos informar que, essa autarquia de 
saúde dispõe de apenas 14(catorze) cotas AO ANO para realização desse exame, 
entretanto, já existe um pré-agendamento de outros usuários, com problemas com 
gravidade muito maior e comprovada e que deve ser atendida de forma prioritária, 
como os pacientes com câncer e crianças. 

Assim, considerando a inexistência de laudo/relatório médico 
solicitando-o em caráter de urgência e emergência, nem tampouco comprovando a 
necessidade única desse exame, o paciente em questão encontra-se aguardando na 
fila de espera, como os demais, haja vista que essa secretaria não pode dispensar 
exclusividade a nenhum usuário SUS, sob pena, de implicar em tratamento 
diferenciado e desigual, método esse, contra as diretrizes do Sistema Único de 
Saúde e desrespeitoso diante do que preceitua nossa Constituição Federal. 

Sem mais, encontramo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Ibitinga/SP, 11 de fevereiro de 2016. 

Ana Paula Reis Céu 

Diretora Superintendente do SAMS 
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